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RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

Processo nº 053/2026 

Pregão Presencial 012/2026 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 28 inciso I Lei Federal 14.133/21 

DECRETO MUNICIPAL: 003/2025 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada 

para Prestação de serviços de maquinas e caminhões para atendimento as demandas da 

secretaria de transporte em apoio a manutenção das estradas vicinais do Município de Dores 

do Turvo MG.  
 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO / MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ: 18.128.249/0001-42, através da Comissão de Licitação torna público  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Registro de Preço para contratação de empresa especializada 

para Prestação de serviços de maquinas e caminhões para atendimento as demandas da 

secretaria de transporte em apoio a manutenção das estradas vicinais do Município de Dores 

do Turvo MG com certame a ser realizado no dia 23 de abril de 2026 as 08:00 horas na 

sede da Prefeitura Municipal.   
 

1 – DOCUMENTAÇÃO – EDITAL  - (CLAUSULA 9) 
 

Habilitação jurídica 

a. Documento de identidade dos sócios que representam legalmente a sociedade. 

b. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, no caso de sociedades 

comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada. 

d. O documento deverá ser acompanhando da última alteração, se for o caso, ou apenas o ato 

constitutivo consolidado. 

e. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores. 

f. Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil. 

g. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

h. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, no caso de empresário individual. 

i. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, no 

caso de microempreendedor individual (MEI). 

j. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela secretaria competente do 

Município. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório Acórdão TCU 

1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 
 

Declarações 

a) Declaração anexo VI.  

3 – DEMAIS CLAUSULAS  – EDITAL / TERMO DE REFERENCIA   
 

3.1. Permance inalteradas as demais clausulas do edital.  
 

3.2. As empress poderão obter pelo site (www.doresdoturvo.mg.gov.br) por e-

mail(licitação@doresdoturvo.mg.gov.br) ou pelo PNCP.  
 

Dores do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

Samuel Abraão Pires  

                                                       Pregoeiro 
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